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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1097 de 16 de novembro de 1983 

O C:ovemador do Terr i tór io Federal do Amapá,usando das 
atr ibuiç~es que lhe são conferidas pe lo artigo 18, item II, 
do Dec reto-Le i n9 411 , de 08 de jane iro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19_- Designar HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT , 
Chefe de G~b~ncte do G~vcrnador , para viajar de Macapá , sede 
de suas attvtdades , ate a cidade do Ri o de Janeiro-RJ a f im 
de tratar ~e assuntos _d e inte resse da Admi nistração ru:.apaen 
se , no pertodo de 17 a 23 de novemb ro do corr ente ano . -

Art . 29 Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentriào , em ~tacapã , 16 de novembro de 1983 
959 da República e 419 da Criação do Te rr itório Federa l d~ 
Amapá . 

ANNfBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

~1NlST2RlO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRf:TO (P) N9 1098 de 16 de novembro de 1983 

O Governador do Te rr itório Federal do Amapá ,usando das 
atribui ções que lhe são conf eridas pelo artigo 18 , ítem I I , 
d? Decret~Lci n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
v t sta o que consta do Processo n9 11 /26 . 1307/83-SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a ALFREDDO DAS NEVES RACHID, ocup;;n 
t e do cargo de Artífice de '!ecãnica , Código ART- 1002 Clas:
se "Art í fice Especia lizado", -Refe rência N'!- 15 , (Cad:~~t ro n9 
03532) , do Quadro Pe rmanente do Governo deste Te rri tório , 1~ 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof~ . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secre t ár i o de Agricul tura 
Dr . LUI Z IRAÇU GUI}~ES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELH! COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

tado na Secretaria de Finanças-SEFIN , seis (06) meses de Li 
cença Espec ial, contados no periodo de 05 de dezembro de 
1983 i 04 de junho de 1984 , nos termos do art i go 116 , da Lei 
n9 1711, de 28 de outubro de 1952 , regulamentado pelo Decre 
to n9 38 .204, de 03 de novc;mbro de 1955 , em v i rtude do ret"e 
rido servidor haver comp leLado um (O I ) decên i o de efetivo 
exerc ic io , compreendido no periodo de 17 de março de 197 2 i 
30 de junho de 1982 . 

Art. 29 Revogam-se as disposições em co ntrár io. 

Palácio do Setcntri.1o , cm '1acapá, 16 de novemb ro de 1983 
959 da Rep~b li~a e 419 da Criação do Territó r io Fede ral dd 
Amapá. 

AN:'<IIIAI. BARCELLOS 
Governador 

NlliiST~RIO DO INTERIOR 

Territór io FederAl do Amapá 

DECRETO (P) N9 1100 de 17 de novembro de 1983 

. O_G:'vernador do ~·erritó r io Federal do Amapá , usando 
atrtbutçoes q~e lhe sao confe r i das pe lo artigo 18 , item 
do Decrcto-Le t n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e t endo 
vista os termos do Ofíc io número 1505/83- SEAG , 

RESOLVE: 

das 
II , 

em 

Art. 19 - Designar LUIZ I RAÇU GUHlARi\ES COLARES Secre
~á rio de Agr~cu ltura do Gove rno deste Território , pa;a v ia
Jar de Nacapa, sede de suas ~tividades , até as localidadP5 
de Aporema, Tucunarê, Nunidpios de Amapá, Ca l çoene e Oiapo 
que a serviço da Administração , no pe ríodo de; 22 à 27 de no 
vemb ro do corrent e ano . 

Art . 29 - Revogao- se as disposiçÕes em cont rário . 

Palácio do Setentrião , em ~1acapá , 17 de novembro de 1983 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Terr itór io Federa l d~ 
Ar.oapá . 

ANNlBAL B.\RCELLOS 
Governador 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS ECONOHISTAS DO 
AMAPÁ - APEAP 

CAPÍ TULO I 

Art. 19- A Associação Prof i ssional dos Economistas do 
Amapá ,com sede e fo r o na cidade de Macapá , é const i tuída para 
fins de es~udo, coordenação , pr oteção e de fe sa , com o i ntu i 
t o de colaboração com os poderes públicos e as demais associã' 
çÕes no sentido da solidariedade profissional e de s ua s~ 
bordinação aos i nteresses nac ionai s . 

Ar. 29 - São prerrogativas da As sociação: 

a) representar perante as a utoridades administrat ivas 
e judiciárias os interesses individuais dos associados , re
lativamente à categori a dos Economistas; 

b) fundar e manter agênc i a de co l ocação ; 

c) colaborar com o Estado, como órgão t écnico e consul 
t i vo no estudo e so lução dos probl emas que se relacionam com 
a sua categoria. 

Art. 39 - São deve r es da Associação : 

a) co l aborar com os poderes públicos no desenvo l v i men 
to da solidar iedade das c l asses; 

b) pr omover a f undação de coope ra t i vas de consumo e de 
crédito ; 

c ) mant er servi ços de assistência judiciária, visando 
à proteção dos seus associados; 

d) promover cursos de ape rfe i çoamento e e spec ial ização . 

Art. 49 - São condições pa ra o funcionamento da As soc i a 
çao: 

a) observância rigorosa da lei e dos princípios de 
ra l e compreensão dos deve r es cívi cos ; 

mo 

b) abstenção de qualque r pro pa~a~da nao somente de dou 
trinas incompatíve i s com as ins ti t utçoes e os i nte r esses na 
c i ona i s , mas , também, de cand ida t uras a cargos ele tivos es 
t ranhos à As soc iação ; 

c) inexistênc ia dos exerc í cios de cargo e l e tivo cumula 
t ivamente com o de empr ego remunerado pe l a Assoc iação . 

CAPÍTULO II 

Dos direitos e deveres dos Associados 

Art . 59 - A t odo aque l e que partic i pe da categoria pro 
f i ssional assiste o dire ito de se r admitido na Associação. 

Ar t . 69 - São dire i tos dos Associados : 

a ) tomar part e , vot a r e se r votado nas As s embl é ias Ge 
rais na conf ormidade com o a r t . 1 1; 

b). requerer com número de assoc iados supe rior a dez por 

cento (107.) a convocaçao de as sembleia geral 
ria, just i f icando-a; 

ex traordiná-

c ) goza r dos serviços da As sociação . 

§ 19 - Os di reitos dos associados são pessoais 
t ransferíveis . 

e i n 

§ 29 - Perderá seus d i reitos o ass ociado que, por qua l 
quer motivo , deixar o exer cício da pr ofissão , exceto nos cã' 
sos de apos ent adoria, invalidez , falta de trabalho ou pres 
tação do serviço militar ob r igatório , fi cando nestes dois 
Úl timos casos , enquanto ocorrerem, isen to do pagamento das 
contr i buiçÕes e privado do exerc íc io de cargo de administra 
ção . 

Ar t. 79- São deveres dos associ ados : 

a) pagar pont ualmente a mensalidade que f or arbi trada 
pe la Assembl éia Geral 

b) compar ecer as assembl éi as gerais e acatar as 
decisões; 

suas 

c) prestigiar a Assoc iação por todos os meios ao seu a l 
cance e propagar o espí r ito associativo entre os elementos 
da ca t egor i a profiss i onal; 

d) respeitar , em tudo , a lei e a catar a s 
const i tuídas; 

au tor idades 

e) cumprir o presen t e estatu to e os r egulamentos 
forem criados. 

que 

Ar t . 89 Os a ssociados estão SUJ e ltos à s penalidades 
de suspensão e de e liminação do quadro soc ial . 

§ 19 - Se rão s uspensos os di r eitos dos as soci ados : 

a) os que não comparecerem a três (3) Assemblé i as Ge 
r a i s consecutivas s em causa justificada; 

b ) os que desacatarem a Assemb léia Ge ral ou a Dire t oria . 

§ 29 - Serão eliminados do quadro social : 

a ) os que por s ua má conduta prof i ssiona l 
di scó rdia ou fa lta cometida cont r a o patrimõn i~ 
teria l da Associação , se constituírem e l ementos 
ent i dade ; 

e spírito de 
moral ou ma 
noc ivos a 

b) os que sem motivo just.Ü icado se a t rasarem em mais 
de (3) mese s no pagamento das sua contribuiçÕes . 

39 As penalidades serao impostas pel a Di retoria. 

49 - À apl i cação das penalidades , sob pena de nulida 
de , deverá proceder a audiência do a s soc iado1 o qua l pode ra 
aduz i r po r esc r i to a sua defesa . 

59 - Da pena l idade imposta caberá r ecursos para a As 
sembléia Ge r al. 
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Art . 99 - Os associados que tenham sido elimi nados de 
quadro soc ia l poderão reingressar na Associação, desde que 
se reabilitem, a juízo da Assembl é ia Ge r al, ou que liquidem 
seus débitos, quando se tratar de pagamen to. 

Parágrafo úni co - Na hipót ese de readimissão de que tra 
ta es te artigo , o assoc iado receberá novo número de matrícu 
la sem prejuÍ?.o de contagem de tempo como associado . 

CAPÍTULO III 

Das El e ições 

Art. 10 - As condições para votar e ser vot ado, o pr~ 
cesso eleitoral e das votaçÕes obedecerão as normas gerais 
para as sociedades c ivi s , atendida sempre a exigência do es 
crut inio secr eto e considerados el ei tos os que alcançarem a 
maioria de votos dos presentes . 

CAPÍTULO IV 

Das Assembléias Gerais e da Administração 

Art . 11 - As As sembléias Gerais são sobe ranas nas re 
sol uçÕes não contrárias às leis vigentes e a este Estatuto; 
suas deliberaçÕes serão tomadas por maioria de vo t os dos as 
saciados presentes, salvo as exceçÕes contidas nos prese~ 
Les estatutos . 

Parágrafo ún ico - Quando a Assembliia Ge ral não puder 
funcionar , em primei r a convocação, será convocada outra uma 
hora depois , a qual poderá se rea lizar com qualquer número , 
salvo casos previstos nos presentes es tatutos . 

Art. ·12 
ord inárias : 

Real i za r- se-ão· as Assembl i i as Gerais Extra 

a) quando o presidente ou a maioria da Diretoria ou do 
Conselho Fi sca l j ul gar conveniente ; 

b) a requerimento dos associados em numero mínimo de 
dez po r cento (107. ) dos associados em condições para regue 
r ê-la , os quais- es pecificarão pormenorizadamente os motivos 
da convocação . 

Art . 13- À convocaçao da Assembléia Geral Extraordiná 
ria quando feita pela maioria da Diretoria , pelo ConselhÕ 
Fiscal ou pelos associados , nio poderá opor-se o Presidente 
da Associaçio, que terá de promover s ua rea l i zação dent r o 
de c inco dias , contados da entrega do requerimento na Secre 
ta r i a . 

Parágrafo único - Na fal ta de convocação pelo Presiden 
te , fa-lo- ão, expi r ado o prazo marcado neste ar t i go , aque l es 
que a deliberaram r ea lizar . 

Art. 14 - As Assembléias Gerais Ex t raord inárias so 
derão tratar dos assuntos para que fo ram convocados. 

CAPi TULO V 

Da Administração 

p~ 

Art. 15 - A Associação s e r á administrada por uma Dire 
toria composta de três (3) membros , e l e itos pela Assembl é ia 
Geral , para os cargos de Presidente, Secretário, Tesoureiro 
e respect i vos sup lentes , com mandato de três anos . 

Art . 16 - Ao Pres i dente compete : 

a) representar a Associação , perant e a administ r açio pÚ 
blica e em ju izo , podendo , nesta hipótese ,de l egar pode res ;-

b) convoca r a s sessões da Di r e toria e as Assemblé i as - Ge 
rais pres i dindo àque l as e ins ta lando estas ; 

c) assinar as 
todos os papéi s que 
bricar os l i vros da 

atas das sessões, o orçamento anua l e 
dependam da sua ass i na tura, bem como r u 
Secretaria e os da Tesouraria ; 

d) ordenar as despesas autorizadas e vi sar os cheques 
e contas a pagar de acordo com o tesoureiro; 

e) nomear funcionários e fi xar seus vencimento s , conso
ante as necessidades de servi ço , com a aprovação da Assem 
bl é ia Geral. 

Art . 17 - Ao Secretário compete: 

a) s ubst ituir o President e nos seus i mp ediment os ; 

b) preparar a correspondência do expedi ente da Associa 
çao ; 

c) t er o arquivo sob sua guarda; 

d) redigir e ler as atas das sessões da diretoria e das 
Assembléias . 

Art . 18 - Ao Tesoureiro compete : 

a ) substitui r o Secretário em seus i mped imentos; 

b) t er sob sua guarda e responsabi l idade os valores da 
Assoc iação; 

c) assinar , com o Presidente, os cheques e efetuar os 
pagamentos e recebimentos . 

CAPÍTULO VI 

Do Patr imônio da Associação 

Art. 19 - Constitui o patrimônio da Associação : 

a) a contribuição do s associados; 

b) doaçÕes e legados; 

c) os bens c valores adqui r i dos e as rendas pelos mes 
mos produzidos; 

d) aluguéis de imóveis e j uros de t í tulos e depó s itos . 

Art . 20- As despesas da Associação correrao pelas- se 
guintes rubricas : 

a) ensino técn i co-profissional; 

b) agências de colocação ; 

c ) despesas gerais ; 

d) exped i ente ; 

e) r epresentação; 

f) despesas de conservaçao; 

g) previdência (seguros sociais) ; 

h) impostos ; 

i ) mul tas ; 

j) honorários e comissÕes ; 

k) diversas despesas; c 

1) assistência social , judiciária, etc . 

Art . 2 1 - A administ r ação do Pat r imônio da Associação , 
constituído pela to talidade dos bens que a mesma possui r , 
compete à Diretoria . 

Art . 22 - Os titulas de renda , bem como os bens i mó 
vei s só poderão ser a lienados mediante permissão expressa 
da Ass embléia Geral, em escrutínio secre t o . 

Art . 23 - No caso da dissoluçio, por se achar a Associ a 
çio incursa nas l ei s que definem cr imes contra a personali 
dade i nternacional , a estrutura e a segurança do Es t ado c i 
ordem pública e social , os bens , pagas as dividas decorr en 
t es das suas responsabilidades , serão incorporados ao Pat rT 
mônio de organização de ass i stência socia l a critério dÕ 
órgio que decreta a referida dissol ução . 

Art. 24 - No caso da disso lução da Associaçio , que 
se dará por delibe ração expressa da Assembléia Geral 
esse f im e spec i almente convocada e com a presença de 
quartos (3 /4) dos as sociados qu i t es , o seu patrimônio 
destino que a mesma Associação determinar . 

CAPÍTULO VII 

Do Conse l ho Fi scal 

so 
para 
três 
terá 

Art . 25 - A Associ ação terá um Cons elho Fiscal , campos 
to de t rês membros e três supl entes ele itos pela Assembléia 
Geral, na forma deste es tatuto , limitando- se a sua competê~ 
cia à fiscalização da ges tão financeir a . 

CAPiTULO VIII 

DisposiçÕes Gerais 

Art. 26 - De ntro da base territor ia l ,a Associação ,quan 
do j ul gar oportuno, i nstituirá delegac ias ou seçÕes para me 
lhor proteção dos seus associados. 
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Ar t. 27 - O presente estatuto poderá ser r eformado des 
~ que a prat1ca indicar essa necessidade , devendo essa re 
forma ser feita por uma Assemb l éia Geral para esse fim esp! 
cialmente convocada , estando presentes pe l o menos dois ter 
ços (2/3) dos associados qu i tes . 

MI - TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}lENTO GERAL DE POL1CIA 

DELEGACIA DE ACIDENTES 

EDITAL DE CITAÇÃO , Cml PRAZO DE OS DIAS, NA FOIU-!A ABAI 
XO : 

O Sr. ANTONIO FERREI RA DOS SANTOS , Del egado de Pol í é ia , 
Titular da Delegac ia de Acidentes de ~lacapá, capital do Ter 
ritório Federal do Amapá , na fo rma da lei,etc ... 

Faz saber a todos que o presente Edital , com prazo de 
OS (cinco) dias ou dele tiverem conhecimento , que nesta De
legacia tramita um processo , que é Réu JUVENAL DOS SANTOS 
COSTA SERRA , 26 anos , portador da CNH nQ 001201S-AP , resi
dente à Avenida DiÓgenes Silva, n9 333, como incurso nas ?e 
nas do art . 129 § 69 , do Código Penal Brasileiro . 

E, como tenha o Agente de Polícia certificado nãohavê
l o encontrado nesta cidade , não s endo possível citá- lo pes
soa lmente , CITE-O pelo presente a comparecer nesta Delega
cia , no pr édio do CENTRO CÍVICO, sito à Rua Jovino Dinoá , 
esqu i na com a Avenida Procópio Rola , nesta cidade, no dia 
22-11-83, às 14:30 horas , a fim de ser qual i ficado criminal 
mente pelo sistema datiloscópico e assistir a i nquirição da 
vitima e testemunha , e reinqu irí- las at r avés de seu defensor , 
a que deverá comparecer , sob pena de REVELI A. Para o conhe
cimento de todos é passado 0 present e Edital , cuja a 2~ vip 
ficará afixado no lugar de costume . Dado e passado nesta ci 
dade de Macapá , aos dezesse t e dias do mês de novembro de 
mi l novecentos e oitenta e três . Eu, Vivaldo Guedes Braga , 
Escrivão de Pol ícia , que o Datilografei e subscrevi. 

XO: 

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 
Delegado de Polícia 

MI - TERRITÓRIO FEDERAL DO A}JAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAl'ffiNTO GERAL DE POLíCIA 

DELEGACIA DE ACIDENTES 

EDITAL DE CITAC.ÃO , COM PRAZO DE OS DIAS, NA FOR}!A ABAI 

O Sr .ANTONIO FERRE IRA DOS SANTOS, Delegado de Pol ícia , 
Titular.da Delegacia de Acidentes de Hacapá , cap ital do Ter 
ritório Federal do Amapá , na forma da Lei , etc ... 

Faz saber a todos que o presente Edital , con prazo de 
OS (cinco) di as ou dele tiverem conhecimento , que nesta De
legacia tramita um processo , que é Ré OL~IA RODRIGUES DE 
SOUZA , amapaense , 20 anos , residente à Rua Jovino Dinoá , n9 
4. 406 , como incursa nas penas dos arts. 129 § 69 , do Código 
Penal Brasileiro e 32 da Lei das Contravenções Penais . 

E, como tenha o Agente de Polícia certificado nãohavê
l a encontrada nesta cidade , não sendo possível citá-lo pes
soalmente, CITE-O pel o present e a comparece r nesta Delega -
cia , no prédio do CENTRO C!VICO, si t o à Rua Jovino Dinoá • 
esquina com a Avenida Procópio Rola ,nesta cidade ,no dia 22- 11 -
83 ,às 10 :00 horas,afimde ser qualif i cada criminalmente pelo 
sistema datil oscópico e assistir a inquirição da ví t i ma e 
testemunha , e re i nquirí-las através de seu defensor, a que 
deverá comparecer , sob pena de REVELIA. Para conhecimento 
de todos é passado o presente Edital, cuja a 2~ via ficará 
afixado no lugar de cos tume . Dado e passado nesta cidade de 
Hacapá aos dezessete dias do mês de novembro de mi l novecen 
tos e oitenta e três . Eu , Vi valdo Guedes Braga , Escr ivão de 
P9lÍcia, que o datilografei e subscrevi . 

Al~TONIO FERREIRA DOS SANTOS 
De legado de Polícia 

HI - TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}ffiNTO GERAL DE POLÍCIA 

DELEGACIA DE ACIDENTES - DA 

XO : 
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE OS DIAS, NA FOIU-lA ABAI 

. A Dr':l REGINA Ct:LIA GE~!AQUE UCI!ÕA, Delegada de Pol íc ia , 
A~J~n~a da DelegaCla de Actdentes de Macapá , Capital do Ter 
r1tor1o Federal do Amapá, na Forma da Lei , etc .. . 

Faz saber a todos que o presente EDITAL com 0 prazo 
de OS (~inco ) ~ias , ou dele tiverem conhecim~n to, que nesta 
Delegacta tram1ta um Processo, que é Réu TADEU ALCÂNTARA DA 
CRUZ , _bras ileir~ , para:nse , casado , com 57 anos (1S/ 10/ 1926 ) , 
odontologo , restdente a Ru a Tirade~tes c/ Presidente Vargas , 
portador da CNH N9 003S04736-AP, Cedula de Identidade n9 
18 .667- AP , como incurso nas penas do Art . 129 § 69 do Códi
go Penal Brasilei ro . 

E, como tenha o Agente de Pol í cia , certificado nao o 
haver encontrado nesta cidade, não sendo poss ível cítá-lo 
pessoalmente, CITE- O pelo presente a comparecer nesta Dele
gac i a , no prédi o do DETRAN- AP , sito à Avenida Padre Júlio 
Maria Lombaerd s/n9 , nesta cidade no dia 22/11/83 , às OD :OO 
horas a fim de ser qualificado, identificado , criminalmente 
pelo sistema dat iloscópico a assistir a inquir i ção da ví ti
ma, a que deverá compar ecer , sob pena de REVELIA . Para 
conhecimento de todos é passado o presente EDITAL , cuja 2~ 
via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nes
ta cidade de Hacapá aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano de mi l novecentos e oi tenta e t r ês . EU, GIL~~R QUEI
ROZ NASCI~ffiNTO , Escrivão de Polícia que o datilografei e su 
bscreví . 

XO: 

Bel~ . REGINA Ct:LIA GEMAQUE UCHÕA 
Delegada de Pol í cia 

HI - TERRITÓRIO FEDERAL DO .'u'1APÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO GERAL DE POLÍCIA 

DELEGACIA DE ACIDENTES 

EDITAL DE CITAÇÃO, Cm! PRAZO DE OS DIAS , NA FOR}~ ABAI 

O Bel . CARLOS AFONSO STRAAT~lANN, Delegado de Pol í c i a , 
Titular da Del egacia de Acidentes de Macapá, Capital do Ter 
ritório Federal do Amapá, na fo r ma da Lei , etc ... 

Faz saber a todos que o presente EDITAL , con o prazo 
de OS (cinco) dias, ou de l e tiverem conheci mento , que nesta 
Delegacia tramita um Processo , que é Réu FRANCISCO SOARES 
FILHO , paraense, casado , auxiliar de artífice, com 33 anos 
de idade, residente à rua General Osório, n9 1201, entre as 
ruas Leopoldo Machado e Jovino Dinoá , bairro Jesus de Naza
ré , portador da Carteira Nacional de Habilitação _003S08782-
AP , como incurso nas penas do Art . 129 § 69 do Codigo Penal 
Brasile iro . 

E como tenha o Agente de Pol ícia , certificado nao o 
have r ~ncontrado nesta Cidade , não sendo possível .cítá- lo 
pessoa lmente , CITE-O pelo presente a comparecer n:sta Dele
gac i a , no prédio do DETRAN-Al' , sito a Av . Pa~re Julio Haria 
Lombaerd , s/n, nesta Cidade no dia 22/ 11/83 , as 08 :00 horas , 
a fim de ser qualificado, indentificado cr iminalnente , pelo 
sistemadati loscópico e assistir a inquirição da vítima e da 
testemunha , a que deverá comparecer , sob pena de REVELIA. P_:: 
ra conheci mento de todos é passado o presente EDITAL, cuja 
2~ Via ficará no lugar de costume . Dado e passado nesta Ci
dade de ~1acapá , aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de ·mil novecentos e oitenta e três . Eu , JOS~ ~~IA RO
DRIGUES DA SILVA , Escrivão de Polícia que o dat ilografei . 

Bel . CARLOS AFONSO ST~\AT~lANN 
De l egado de Polícia 
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NI - TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURru~ÇA PÚBLICA 

DEPARTANENTO GERAL DE POL1CIA 

DELEGACIA DE ACIDENTES 

EDITAL DE CITAÇÃO, COH PRAZO DE 05 DIAS, NA FORHA ABA! 
XO : 

O Be l . CARLOS AFONSO STRAAT~~N , Delegado de Políc i a , 
Titular da Delegacia de Aci dent es de Macapj , Capital do Ter 
ri tório Federal do Amapá, na Forma da Lei, etc .. . 

Faz Saber a todos que o presente EDITAL , com o prazo de 
OS (cinco) dias , ou dele tiverem conheci ment o , que nes t a De 
legacia tramita um Pr ocesso , que é Réu SANSÃO J OSÉ J URASZEiS 
so lte i ro, com 23 anos de idade , 39 Sargento da Aeronáutica, 
residente na Av . Xavantes, n9 1076 , por tador da Cartei ra Na 
ciona l de Hab i litação 003S04410, como incurso nas penas do 
Art . 129 § 69 do CÓdigo Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Agente de Policia , certificado nao o 
haver encont r ado nesta Cidade , não sendo poss íve l CITÁ-LO 
pessoa lmente , CITE-O pelo presente a compar ecer nesta Del e 
gac i a , no prédio do DETRAN-AP , sito a Av . Padre Ju l io ~~ri; 
Lombaerd, s/n, nesta Cidade , no dia 22/11/83 , às 10 : 00 ho 
ras , a fim de ser qua lif i cado, identificado cr iminalmente~ 
pelo sistema datiloscópico e assistir a inquirição da v1t1 
ma e da testemunha , a que deverá comparecer , sob pena de RE 
VELIA . Para conhec imento de todos é passado o presente EDI 
TAL, cuja 2fVia fica rá afixado no lugar de cos tume . Dado e 
passado nesta Cidade de Hacapá, aos dezessete dias do mes 
de novembro de ano de mil novecentos e oitenta e t rês . Eu , 
JOSÉ HARIA RODRIGUES DA SILVA, Escrivão de Polícia o da t ilo 
grafei . 

XO : 

Bel . CARLOS AFONSO STRAAT~~NN 
- Del egado de Polícia-

HI - TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

SECRETARIA DE SEGU~~ÇA PÚoLICA 

DEPARTAHENTO GERAL DE POLÍCIA 

DELEGACIA DE ECONOHIA POPULAR 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM PRAZO DE OS DIAS, NA F0fu'~ ABAI 

O Sr . JOSÉ ~~RIA PANTOJA FRANCO, Delegado de Pol Í cia , 
Titular da Delegacia de Economia Popular de Nacapá , Capital 
do Territór i o Federal do Amapá, na fo rma da lei, etc . .. 

Faz sabe r. a todos que o pre sente Edital vi r em, com o 
prazo de OS (c i nco) dias, de l e tiverem conhecimento , que nes 
ta Del egacia tramita um processo em que é réu ~lliLCHISEDECH 
BASTOS BARBOSA , amapaense , 27 anos , portador da C~~ 

0007597-AP-00 1, r es idente à Rua Leopo l do Hachado , n9 1798 , 
Ba i rro Ce nt ra l , como i ncur so nas penas do a r t . 129 , § 69 ,do 
Código Penal Bras i lei ro . 

E, como t enha o Escrivão de Políc ia cer tificado não ha 
vê- lo encontrado nesta cidade , não sendo possível citá- lo 
pessoa lmente , CITE-O pelo presente a comparecer nesta Dele
gacia, no prédio do CENTRO CÍVICO , sito à Avenida Procópio 
Ro l a , esquina com a Rua Jovino Di noá , ne sta cidade, no dia 
24 . 11.83,às 09:00 horas , a fim de ser qualificado i dentif i ca
do , cr iminalmente pelo s i stema dat i loscópico e ~ss ist i r a in 
quirição da ví t ima e testemunha, e reinqu iri- las através de 
seu defensor , a que deverj comparecer , sob pena de REVELIA . Pa 
ra conhecimentos de to~os i passado o present e Ed ital , cuji 
a 2f via fica rj afixado no lugar de costume . Dado e passado 
nesta cidade de Hacapá aos dezeito dias do mês de novembro 
de 1983. Eu , Raimundo da Silva Sou;;o , E:sc·rivão de Políci a 
o datil ografei . 

Sr . JOSe ~~RIA PANTOJA FRANCO 
Delegado de Policia 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTI ÇA DO TRABALHO DA 8f REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo pr esente ed i tal fica CITADO o Senhor LUCIVAL CAR 
DOSO DOS SANTOS, atualmente em luga r incer to e não _sabi do-; 
execu t ado nos autos do processo n9 1138/83, em que e exequ:~ 
te JOSE ~~CIEL, de que deverá pagar ou garantir a execuçao 
no prazo de 48 (quarenta c oito) horas , sob pena de p~nho7a , 
a quantia de Cr$ 199.835,20 (cento e t rinta e nove m~l , o~t~ 
ccntoc c trinta e cinco cruze i ros e v i nte centavos), refe re~ 
te ao pr incipal e. custas. 

Caso não pague e nem ga ranta a execução,penhorar- se-ão 
tantos bens quantos bastem para o i ntegral pagamento da di 
vida . 

Dado e passado na Secretaria da J unta de Conciliação e 
Julgamento de Hacapâ , aos qua r toze dias_do mês de novembro 
do ano de mil novecentos e oitenta e tres . Eu. (Lour des Dr~ 
yer ) Técnico Jud iciário , datilografe i. E, eu Euton Ramos,D~ 
r eter de Secretaria , subsc revi . 

DR. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO 
Juiz do Trabalho subs t ituto na pr~ 

s idênc ia da JCJ de ~[acapj I Ap . 

NI - COV1~RNO DO ANAFÁ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTA.'1ENTO DE ADmNISTRAÇÃO TRI BUTÁRIA 

PORTARIA (N) N9 012/8J - DAT/SEFIN 

O Secretár io de Finanças do Governo do Territór i o Fede 
ral do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pel o art . Sl19, do Regulamento do Imposto sobr e OperaçÕes R~ 
lativas i Circulação de Nercador ias- I CH, aprovado pelo De
creto n9 3 .992/77, aplicável aos Terr1tor1os Federais por 
força do Decreto n9 8S . 367 de 17 de novembro de 1980 . 

R E S O !. V E· 

Art . 19- InstiLuir a Guia de Trânsito de Mercadorias, 
model o anexo , que será utilizada at ravés do Departamento de 
Administração Tr ibutária desta Secr et aria , a fim de acober
tar o trâns i to ou regularizar o depós i t o de mercadorias em 
ter rit6rio amapaense , nos seguintes casos : 

l - Acobertar o trânsi t o de me rcadorias, em vi r tude de 
apreensão dos documentos f i scais orig inais, por nao ser o 
exigido para a respectiva operação . 

II - Acoberta r o Lrânsito de mercado r ias provenientes 
de outro Estado , cujo documento f iscal seja unico e não hou 
ver possibl idade serem t r ansportados de uma so vez . 

III - Acober ta r o trânsito de mercado r i as de pessoa fí 
s i ca ou juríd ica não cont r ibuinte do Impos to sobre Opera
ç~es Relat iva i Circulação de Mercador ia s-ICH, quando desti 
nadas a conse rto . 

IV - Em oulros casos em que não se exi ja o documento 
própr io da expedição , a crit ér i o da Repartição Fiscal . 

§ 19 - A Gu ia de Trãnsito de Mercadorias terá validade 
exclusiva em terr itór i o amapaense e deverá ser emitida nos 
Postos Fiscais pe l os Agent es Plantoni stas , nos casos em que 
couber. 

Ar t. 29 - A Guia de Trânsi t o de Hercadorias cont erá as 
seguintes indicações : 

I - Denominação "Gui a de Trânsito de Her cadorias"; 

li - NÚmero de Ordem e o número da via; 

III - Nome, endereço comercial e residencial e numero 
de inscrição no ÇAD- I C~1, do remetente e do dest i natár io; 
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IV - Nome e ende reço do proprietário do ve í culo; 

V- Nome, enderec;oenúmero da car teira do motorista ,p l~ 
ca do veí culo , Es tado ~ Município ; 

VI - Indentificac;ão do documento fi scal que originou a 
emissão da Guia de Trânsito de Mercadorias ; 

VII - Dest aque da alíquota e do va l or do Imposto , qua~ 
do for o caso ; 

VIII - Discriminação da mercadoria, quantidade , peso , 
marca, tipo , espécie, qualidade , valor e demais el ementos 
que permitam sua perfeita indentificação; 

I X - Hotivo da emissão da Gu ia de Trânsi t o de Mercado
rias; 

X- Repart ição emitente e data (dia ,mês e ano da emis 
são) ; -

XI - Assinatura do moto r ista e do funcionário. 

§ 19- A Guia de Trânsito de Mercadorias sera impressa 
em PAPEL CARBONADO, com numeração crescente de 000 . 00 1 a 
999 . 999 , agrupadas em blocos de c inquenta (50) jogos . 

§ 29 - A ·Guia de Trânsito de Mercadorias sera emi t ida 
em três (03) vias , que ter ão o seguinte des tino : 

I - 1 ~ via - sera emitida ã Divisão de Fiscalização p~ 
ra controle e arquivo; 

II - 2~ via - acompanhará a merdadoria e se ra ent r egue 
ao destinatár io ; 

III - 3? via- fica rá presa ao Bloco . 

Art . 39 - O prazo de val i dade da Guia de Trânsito de 
Mercadorias neste Territ6rio , contar-se-a da data de sua 
emi s são e sera : 

I - até vinte e quatro (24) horas do dia seguinte aqu! 
l e em que tenha ocorr ido a saída para a mesma localidade ; 

II _ de até quarenta e oito (48) horas , quando se tra
tar de transportes ferroviáros , fluvial,rodov i ár ioou aereo , 
par a outra localidade. 

§ 19 - Na hip6tese de força maior, que impeça a obser
vância dos prazos previstos , o interessado deverá procurar, 
antes do vencimento, a r epartição f i scal mais pr6xima,a fim 
de reva l idar a documentação . 

§ 29 - A r evalidação sera concedida mediante despacho 
exaradõ no verso da 1? via do documento, pe l o Chefe ou Res
ponsável pela Repartição Fiscal . 

Art. 49 - A impressão da Guia de Trânsit o de Mercado
r ias e a autent i cação dos respectivos blocos , serao fei t as 
mediante determinação do Diretor do Departamento de Admi nis 
tração Tributária . -

Art. 59 - As dúvidas suscitadas e os casos omi ssos se
rao dirimi dos pelo Diretor do Departamento de Adminis tração 
Tr ibutária. 

Art . 69 - Esta Po.rtaria entrará em vigor na data 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PUBLIQUE- SE, Cill!PRA-SE. 

de 

Gabinete do Secretári o de Finanças , em Macapá , 20 de 
outubro de 1983 . 

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 
Secretário de Finanças 

~ 
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NO ME: 

Nl - GOVERN O 00 AN APÁ 

SECRETARIA DE , INANCAS 

DEPARTAMENTO DE AOMINISTRACAO TRIBUTÁRIA 

GUIA DE TRÂNSITO do Moreodorlos 
ponl dentro do Torrlt6rio do Amop6 

_ a Vio 

"'--

ENDEREÇO COhi.ERCIAL 
INSCRICÂO NO---·) 

---·-------- IIIUN IC{PID---- ESTADO--

E:HOEAECO RESIDENCIAL ----------MUNICÍPIO ESTADO __ 

HOME : - --- ---------------INSCRiçÃO N•-- -

ENOERECO COMERCIA L ----- - ----- MUNICÍPIO _____ ESTAOQ _ _ 

ENr>ERECO RESIDENCIAl ----------- NUHIC!PIO ESTAD O __ 

NOME DO PROPRIETÁRIO 

ENDEFH:CO -------------- MUNICÍPIO _____ ESTAOO _ _ 

HOiiE DO NOTORISTA ------ - ----- HOOACARJEIR A ______ _ 

ENDEREÇO - ------------- NUNICÍPIO _____ ESTADO _ _ 

PLACA DOVE(CULO ------ - --- -- MUNIC{PIO ESTJOOO _ _ 

~ HOTA FI SCAL NO SÉRIE/ SUB •SÉifiE: ----- OE __ L__;I 9 _ 

E OUTROS DOCUMENTOS (rnon itnf o, Ql)io, ecnh • Cill'lt llto, uc. ) ----- -------

~ ~----------------------------------1 
II~POSTO SOBRE OPERACÕES RELATIVAS À CIRCULACÂO DE ,..ERCAOOAIAS( [C111)_cy0 Crl ____ _ _ ll 

OUU if, ,_UO 

--1 --~··--------------------------------~------~ 

--
OBSER VAçÕes E MOTM> DA E hllSS~O J 

REPARTICÃO EPtoiiTENTE: - ------ --- ---- -- EM _/__Ag __ 

~SIU1VII. DO IIOJOIII UI. 

RepÚbl icado por ter saído com i ncorreções . 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - ~~CAPÁ 

JUIZ DE DIREITO : DORIVAL BARBOZA 

DIRETOR DE SECRETARIA: LUCIVALDO DOS Sru~TOS FERREIRA 

EXPEDI ENTE DO DIA 11 de novembro de 1983 . 

Al'JULAÇÃO DE COMPRA E VENDA 

Processo Cível n9 14 .532/83 

Autora 

Advogado 

Réu 

Advogada 

Despacho de Fls . 24 . 

: Uaimunda Ramos Tavares 

: Ornar Gonçalves de Ol iveira 

: Itamar de Souza Carmo 

: Sulami r Palmeira Honassa de Al
meida 

: Junte-se . Intimem- se as partes 
a s e mani festar em sobre o pedi~ 
do de assistência , e~ cinco di
as . Hacapá, 09/ 11 /83 - DORIVAL 
BARBOZA - Juiz de Di reito . 

EMBARGOS Á EXECUÇÃO 

Pr ocesso Cível n9 14 . 739/83 

Autor 

Advogado 

Ré 

Advogada 

Despacho Fls . 15 . 

: Thiaeo Leit e da Costa 

: José Luis Cal andrini 

: SEVEL - Severo Veículos Ltda 

: Mar garete Santana dos Santos 

: Junte- se Ouça-se o embargante , 
em cinco dias . Hacapá , 10/ 11/83-
DORIVAL BARBOZA-Juiz de Di r e i"fo. 
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INTERDIÇÃO 
Processo Cíve l n9 14 .620/83 

Autora 

Def. PÚblico 

Réu 

Despacho de Fls. 11. 

Zilda Moraes David 

Francisca Silva de Souza 

Manoal Rai<rundo da Silva Moraes 

Nomeio Perito para proceder ao 
exame de interditando o Dr. Hil 
debrando Montenegr o que deverã 
prestar compr omisso. Após o com 
pr omisso, i ntimem-se os interes 
sados a apresentar quesitos. Em 
seguida , cls . Macapá, 24/10/83-
DORIVAL BARBOZA-Juiz de Direito. 
Em tempo. O nome correto do pe
rito nomeado é: José Hildebran
do Guedes Montenegro. Macapá,24 
de novembro de 1983 DORIVAL 
BARBOZA-Ju i z de Direito . 

INTERDITO PROI BITÓRIO 
Processo CÍvel n9 12.341/8 1 

Autores 

Advogado 

Réu 

Advogado 

Odemir Barriga Dias e ~~ria As
sunção Rocha Dias 

Jamil Davi Valente dos Santos 

.Joaquim Sil va dos Santos 

Jonatas Pereira Cardoso 

Despacho de Fls. 75. Junte-se . A ContadoriR. ApÓs , 
intime-se o apelante para o pre 
paro . Macapá, 08/11/83-DORIVAL 
BARBOZA- Juiz de Direito . 

IVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 

Processo Cível n9 14.750/83 

Autora 

Def. Pública 

Réu 

Advo~ado 

Despacho Fls . 10 . 

Alana de Jesus Ferreira 

Francisca Silva de Souza 

João Carlos Banha Picanço 

Aldenor S~les da Silva Fonsec~ 

Junte-se . Ao Autor , Para repli
car. Macapá , 10/11/83 noiÜVAL 
BARBOZA - Juiz de Direito . 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 
Processo CÍvel n9 14 .804 / 83 

Autora 

Advogado 

Réu 

Despacho de Fls. 02. 

Sônia Cri stina Costa de Souza 

Aldenor Sal es da Silva Fonseca 

Roberto Oliveira da Silva 

R. A. Regul arize a autora a 
representação posto que é re la
tivamente incapaz , 1 Prazo c in 
co dias. Intime-se . Macapá , 08/ 
11 /83-DORIVAL BARBOZA- Juiz de 
Direito. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
Processo Cível n9 13.L74/82 

Autora 

Advogada 

Réu 

Advogado 

Despacho de Fls. 81 . 

Celina Abreu de Almeida 

Marly Calixto Evelim Coelho 

Raimundo Dias de Carvalho 

Cícero Borges Bordalo 

Junte-se À Contadoria. Após In
time-se para o preparo. Macapá, 
31/ 10/83- DORIVAL BARBOZA - Juiz 

' de Dire ito. 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO 
Processo CÍvel n9 14.€59/83 

Autora 

Advogado 

Despacho de Fl s. 13 . 

Marlene da Silva Rodrigues 

Joaquim Gomes de Oliveira 

Escla reço a requerente se o "de 
cujas" deixou bens a inventa
riar, em c inco dias. Macapi 10/ 
11 /83 - DORIVAL BARBOZA - Juiz 
de Dire ito . 

O presente EXPEDI ENTE DO DIA, será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da lei . Dado e passado nesta 
cidade de Macapá , Capital do Territór io Federal do Amapá 
aos onze dias do mês de novembro do ano de hum mil, novecen 
tos c oitenta e três . Eu , Agostinho Ibiapino da Silva, AuxT 
liar Judiciário, dati l ografei e eu , Diretor de Secretaria 
da Vara Cível, o Subscrevi . 

VISTO : 

DORIVAL BARBOZA 
J uiz de Direito 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria 

da Var a CÍvel 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE CINCO DIAS 

Pel o presente ed i tal fica NOTIFICADO o senhor PEDRO FA 
RIAS PINHEIRO, atualmente em lugér incerto e não sabido, de 
que no prazo de OS (cinco) dias éeverá se manifestar na Se
cretaria desta Junt a, se t em interesse em adjudicar o .bem 
penhorado , pertencente à executaéa CONSTRUTORA-SILVA LTDA 
cons trus i l , nos aut os do Processo n9 JCJ/~!CP-5 75/83. 

Secretaria da J un ta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, aos 17 de novembro de 1983. 

EUTON RAMOS 
Dir~tor de Secretaria 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~!AS DE CAS~lliNTU 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Hacapá , 
Ter. Fed. do Amapá, República Federativa do Brasi l, faz sa
ber que pr etendem se casar: HE~!ÚGENES C~!PEBELL NOUTINHO e 
WALMIRA DE OLIVEIRA SOZINHO. 

Ele é filho de Hanoel Antonio Houtinho e de Scylla Cam 
pebell Noutinho . 

Ela é f ilha de \.Jaldomiro de Lyra Sozinho e de 
Ruth de Oliveira Sozinho. 

Carmem 

Quem souber de qualque r impedimento que os i niba de ca 
sar um com o outro , acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 08 de novembr o de 1983 . 

ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ARAUJO 
Esc r evente Autorizada 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAJ>!AS DE CASAHENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapá, Ter
ritório Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil 
faz saber que pre tendem se casar : JOS~ RICARDO E SILVA VAZ 
e RENILDE DO SOCORRO RODRIGUES DO REGO . 

-E l e é filho de Abelardo da Silva Vaz e de Lucidéa e 
Silva Vaz. 

Ela é filha de Sebastião Nunes do Rêgo e de Raimunda 
de Jesus Rodrigues Rêgo. 

Que~ souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse- o na forma da Lei . 

Hacapi, 17 de novembro de 1983 . 

ZUILA JUC;Í. DE JUCÁ ARAUJO 
Escrecente Autorizada 
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19 de novembro· Dia da Bandeira 

r'·- -- · 

~ 

'--.r · 

Bandeira Nacional· A lembrança da Pátria nos traz. 
Onde quer que esteja a 

Bandeira Nacional, ali está o Brasil. 
São os brasileiros, irmanados na 
resistência ao flagelo das secas, no 
Nordeste, como na reconstrução 
das cidades e dos campos, no Sul. 
Na Amazônia, como na Antártica. 

A Bandeira Nacional é o sinal 
de que estamos juntos nos bons e 
maus momentos e a certeza de que 
estamos todos unidos, na mesma 
disposição e no trabalho comum, 
em favor da melhoria da vida de 
todos os brasileiros. 


	

